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LEI Nº 7.298, DE 10 DE MARÇO DE 2020 
(PL de autoria do vereador Jorge Luis Lepinsk) 

Dispõe sobre a prioridade de marcação de 

consultas dermatológicas e oftalmológicas 
para pessoas com acromatose (albinismo), no 
âmbito do Município de Indaiatuba. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 4º Fica estabelecida prioridade na marcação de 
consultas dermatológicas e oftalmológicas às pessoas portadoras de 
Acromatose (Albinismo), na rede municipal de saúde do município de 
Indaiatuba. 

Art. 2º A pessoa portadora de Acromatose deve comprovar 
tal condição, mediante apresentação de laudo médico, contendo o 
respectivo CID, a assinatura e o carimbo com o número do CRM do médico 
competente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 10 de março de 2020, 
190º de elevação à categoria de freguesia. 
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Publicado no Depariamento de Técnica Legislativa, 10 de março de 2020.  


